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GT 6: A problemática das águas, modos de vida e transições produtivas nos espaços rurais

Resumo: Este trabalho discorre acerca das possibilidades analíticas oportunizadas pela utilização do conceito de justiça hídrica nas investigações sobre populações atingidas por obras hídricas no semiárido nordestino. Parte-se da compreensão de que tais empreendimentos suscitam um padrão de partilha desigual dos recursos hídricos. Argumenta-se que a ideia de justiça hídrica permite visibilizar os processos contraditórios existentes na estruturação desses empreendimentos no semiárido nordestino, que, ao mesmo tempo em que viabilizam a integração de bacias hidrográficas deslocando a água por grandes distâncias, nem sempre garantem segurança e justiça hídrica para as populações atingidas e circunvizinhas às obras.
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INTRODUÇÃO
As obras hídricas se assemelham a todos os outros tipos de grandes projetos, mas possuem a particularidade de envolver o manejo de um dos bens mais preciosos à humanidade: a água. Este “recurso” compõe o nosso corpo e, diferentemente de outros bens naturais transformados em mercadoria, possui a particularidade de que não é possível abdicarmos dele para viver. Nesse sentido, essas obras que fazem parte do que pode ser chamado de ciclo hidrossocial da água podem se constituir como um componente do processo de cercamento e mercantilização dos bens naturais. 
Atualmente, há um crescente interesse na centralidade e emergência de temáticas que envolvem direta ou indiretamente as reflexões sobre água, seja no que diz respeito à defesa dos rios como defesa do território, seja no contexto das lutas contra a privatização dos setores públicos de abastecimento e saneamento, ou ainda, na resistência ao que se busca implementar como “mercado de águas” no Brasil. Todas essas dimensões incorporam a imediaticidade da defesa da água enquanto direito humano fundamental.
Nesses termos, entendendo a centralidade da construção de obras hídricas para armazenamento e manejo planejado das águas no semiárido nordestino, com base em literatura clássica e recente, o presente artigo parte de uma problematização geral ancorada nas seguintes questões de pesquisa: a construção de barragens de acúmulo de água no semiárido são um elemento garantidor de justiça hídrica na região? Como vivem as populações residentes às margens desses empreendimentos no tocante ao acesso à água?
Para responder às questões norteadoras, este trabalho articula uma análise da bibliografia sobre grandes obras hídricas e o direito à água no Nordeste relacionando tais elaborações com elementos empíricos suscitados a partir de pesquisas anteriores dos autores, que versam sobre múltiplos fenômenos de injustiça hídrica vivenciados por famílias atingidas e que residem às margens da maior barragem de acúmulo de água da América Latina (Alves, 2023). 
A partir desses elementos a proposta é discutir os caminhos e possibilidades analíticas oportunizadas pelo conceito de justiça hídrica para debater de forma específica os casos de comunidades que foram compulsoriamente arrancadas “das margens do rio”, tendo suas dinâmicas sócio comunitárias profundamente modificadas e hoje vivenciam situações de insegurança hídrica, invisibilidade e injustiça social e ambiental. A pesquisa se baseia em um caráter interdisciplinar, contando com atores sociais envolvidos no processo, sobretudo, as comunidades rurais atingidas pela Barragem Castanhão, no estado do Ceará, entre os municípios de Jaguaribara, Jaguaretama e Alto Santo.

OBRAS HÍDRICAS E CICLO HIDROSSOCIAL NO SEMIÁRIDO NORDESTINO
O Brasil é, à nível mundial, um dos países que mais construiu barragens ao longo do tempo (CDBC, 2011). Essas obras hídricas tiveram diversos fins, a saber: hidroeletricidade, acúmulo de água para usos múltiplos, contenção de rejeitos da mineração, entre outros. Na perspectiva das obras construídas no Nordeste brasileiro, pode-se considerar que esse processo esteve historicamente vinculado às políticas de solução hidráulica, voltadas para a resolução da problemática das secas (Carvalho, 1988). Entretanto, essas obras fortaleceram as oligarquias locais, ao serem construídas, no mais das vezes, dentro da propriedade dos grandes fazendeiros ou beneficiando diretamente a eles, visto que a maior parte da população não dispunha de terra. É desse modo, que no Semiárido, a questão da terra e da água se entrecruzam de forma substancial.
Assumindo que a grande aposta das políticas de combate à seca, foram intervenções de infraestrutura, Lins (2011) destaca que essas obras foram incapazes de contribuir, de fato, para a transformação econômica da zona semiárida, fortalecendo, na verdade, a concentração do poder em torno do acesso à terra, à água e à renda. Isto é, sem a transformação da estrutura fundiária na região, as obras de açudagem beneficiaram de forma extraordinária os grandes proprietários de terra (Carvalho, 1988). 
Assim, tendo em mente que a água compõe um ciclo hidrossocial, na qual todas as atividades humanas estão inclusas, é importante pensar como foram estruturadas as transformações nos recursos hídricos de um estado, incluso em um ambiente semiárido, para abarcar o desenvolvimento em uma nova etapa da acumulação capitalista. Lins (2011) explicita que o modelo de gerenciamento dos recursos hídricos no Ceará foi implantado no contexto de incentivo para que grandes empreendimentos agrícolas e industriais adentrassem o território cearense a partir da década de 1980.
Cabe destacar que todo esse processo foi desencadeado com a articulação de mudanças legislativas, sobretudo a partir de 1992, que deram condições para a implantação de uma gama de objetos geográficos, como barragens, adutoras e açudes, a fim de interligar bacias hidrográficas estaduais (Lins, 2011). Entre exemplos dessas obras construídas, pode-se citar a Barragem Castanhão, o Canal da Integração, o Canal do Trabalhador, o Cinturão das Águas do Ceará, entre outros. Essas obras foram infraestruturas-chaves para possibilitar a atração de investimentos capitalistas, de tal forma que elas só podem ser entendidas em associação com outras obras de caráter modernizante, como o Complexo Industrial e Portuário do Pecém, os Perímetros Irrigados e outras cadeias produtivas, notadamente da carcinicultura e do turismo.
Por assim dizer, compreender a temática da água, passa, no viés aqui proposto, por também discutir e debater todo o caleidoscópio intelectual do que são as ideias de natureza e sociedade (Souza, 2019). Como propõe Swyngedouw (2017), a água é um componente do metabolismo entre sociedade e natureza. Ao mesmo tempo em que está no centro de complexos ciclos e fluxos de energia, possui características físicas e cumpre papéis ecológicos indispensáveis, a água é também social, por ser manejada e por compor os processos econômicos e culturais dos seres humanos (Budds, 2012).
Assim, ao compreender a relação natureza e sociedade como uma coevolução e os construtos e interferências humanas como hibridizações, abre-se caminho para a estruturação de um marco teórico de análise da água, que abrace essa perspectiva e possa contribuir no entendimento das relações sociais de poder que envolvem o tema. É nessa linha que se compreende o que alguns autores chamam de ciclo hidrossocial da água (Swyngedouw, 2004; 2017). 
Todavia, as ciências “naturais” em grande medida ainda têm estudado a água apenas a partir do conceito de ciclo hidrológico. Sem embargo, a Ecologia Política é um dos campos que tem estudado a água a partir de um viés sociológico, buscando entendê-la como componente socionatural, desvelando assim, relações sociais de poder intrínsecas nos processos de uso, controle, avaliação e alocação da água (Budds, 2012).  
Nesse âmbito, a água não pode ser tratada de modo isolado, como faz a racionalidade envolvida na concepção de ciclo hidrológico. Budds (2012, p. 168) considera que é a partir da Ecologia Política que tem sido possível avançar significativamente em “entender melhor o papel das relações sociais na configuração de várias dimensões dos recursos hídricos, que anteriormente eram tratados somente em uma perspectiva predominantemente técnica”. Nesse entendimento, é substancial compreender os fluxos socionaturais da água e enxergar como esses fluxos se deslocam no sentido geográfico que as relações sociais e de poder determinam, escrevendo o que Gonçalves (2012) destaca como sendo a geografia desigual dos proveitos e dos rejeitos. 

ELEMENTOS EMPÍRICOS E PISTAS A PARTIR DO CONCEITO DE JUSTIÇA HÍDRICA
O tema da justiça ambiental tem ganhado destaque no bojo das discussões que envolvem os conflitos ambientais. Para Gonçalves (2012), essa discussão é um dos grandes eixos estruturantes dos debates ambientais contemporâneos. De acordo com Souza (2019), a injustiça ambiental envolve um processo de produção no qual os rejeitos e proveitos (benefícios e malefícios) estão desigualmente distribuídos em diferentes escalas geográficas que, por sua vez, são determinadas por hierarquias sociais de poder (Gonçalves, 2012). 
Ao mesmo tempo, a complexidade do tema da justiça demanda uma profundidade de desdobramentos epistêmicos, visto que, para além de um conceito que se associa a outros como desigualdade, direitos e dívida, a justiça também pode ser entendida como uma abordagem, um campo de estudo e mesmo um fazer político. Esse debate é central para ler a temática da justiça hídrica, como parte da justiça ambiental, especialmente a partir das considerações de Zwarteveen e Boelens (2011) e Boelens (2021). 
Entende-se a justiça hídrica como uma dimensão da justiça ambiental, que se relaciona com o “direito ao planeta”, conforme o dizer de Souza (2019), no que se refere ao tema da água. Zwarteveen e Boelens (2011) dizem que os estudos em justiça hídrica devem envolver sete colunas, a saber: a) uma investigação reflexiva em uma abordagem epistemológica construtivista; b) uma compreensão da natureza e sociedade como âmbitos que se constituem de forma mútua; c) um reconhecimento da natureza disputada da água, que envolve lutas e conflitos; d) um entendimento do controle da água como algo complexo e os problemas da água como problemas perversos; e) uma definição ontológica acerca dos termos segurança hídrica e direitos hídricos, capaz de abranger a dimensão local e histórica, que incluem as relações sociais de poder e as redes socionaturais em múltiplas escalas; f) uma concepção de justiça em uma perspectiva relacional, reconhecendo-se dimensões materiais, econômicas e culturais; e g) uma vinculação das lutas locais por direitos hídricos com as forças históricas e econômicas mais amplas.  
Assim, a noção que busca se expressar neste trabalho tem a ver com o exposto por Tadeu e Sinisgalli (2019, p. 53), ao situarem que a justiça hídrica “não se refere somente à possibilidade de acesso à água, mas também ao direito de participação ou representação nos espaços decisórios e nas definições das regras que garantem esse acesso à água”. No âmbito das investigações que envolvem a análise de situações de injustiça hídrica, faz-se necessário atentar para a forma como são gerenciados, alocados e distribuídos os fluxos hídricos, examinando-se copiosamente às relações sociais de poder envolvidas. Assim, também se entende que o poder não se expressa somente em leis, regras e hierarquias explícitas, mas também, através de normas mais invisíveis, que por vezes, se apresentam como inevitáveis ou naturais, sendo sempre necessário analisar também os discursos que estruturam e legitimam determinadas decisões e formas de gerenciamento das águas (Zwarteveen; Boelens, 2011). 
Por essa razão, adentrar metodologicamente na identificação das injustiças hídricas como parte das injustiças ambientais envolve questionar-se, como aponta Souza (2019), sobre: quem são os atores potencialmente injustiçados, de que forma o são e com qual intensidade? Quem são os atores produtores da injustiça? Quem são os beneficiários das situações de injustiça? 
Nessa linha, entende-se que obras hídricas, como parte do que pode ser interpretado como ciclo hidrossocial da água, se circunscrevem como um dos pilares da projeção das relações de poder sobre o espaço, formando assim novas territorialidades, imbuídas pela lógica capitalista. Assim sendo, torna-se indispensável o exame minucioso de “como as transformações hidrossociais estão incrustadas pela luta de classes, de gênero, étnicas e outras lutas de poder” (Swyngedouw, 2017, p. 12), além de serem influenciadas por condições geográficas, decisões técnicas e político-legais. Desse modo, ainda como pontua Swyngedouw (2017), a questão é discutir sobre quem tem direito a que qualidade e a que quantidade de água e quem deveria controlar e decidir a forma de organizar o ciclo hidrossocial. 
Com isso, faz-se importante articular essa abordagem teórica com uma diversidade de fenômenos empíricos que suscitam reflexões sobre a ocorrência de situações que podem ser analisadas pelo viés da “justiça/injustiça hídrica” no semiárido nordestino. Convém destacar que, nos tempos recentes, o Nordeste vem sendo palco importante em nível nacional, de diversas mobilizações acerca da temática da água. É fato que as diversas políticas públicas e iniciativas institucionais, modificaram a realidade, especialmente no meio rural da região, não se registrando, até certo ponto, as mesmas crises profundas registradas em anos de seca há algumas décadas. 
Não obstante, ainda se verifica um conjunto de situações de conflitos, especialmente envolvendo empresas e comunidades rurais. De um lado, a relação de grandes empresas altamente consumidoras de água, e de outro lado, comunidades rurais e/ou tradicionais que reivindicam o direito à água, à terra e ao território, levanta questões diversas acerca da permanência de relações desiguais no tocante ao uso, acesso e distribuição deste recurso (Alves, 2023). Nesse âmbito, é possível analisar os recorrentes conflitos por água no Nordeste registrados nos últimos anos como elementos que indicam que, mesmo as intensas metamorfoses no curso dos rios e bacias hidrográficas, ainda não têm sido suficientes para solucionar a problemática do acesso à água por parte das populações mais pobres. Isso porque, como aponta Swyngedouw (2004), a água segue os caminhos das relações de poder.
Nesses termos, ressalta-se que diversos estudiosos, ao investigarem o processo de construção da Barragem Castanhão constataram que, nesse caso, percebe-se uma diversidade de problemáticas que ainda permanecem sem resolução. No escopo desta análise, ao focar no panorama relacionado ao acesso à água pelas comunidades reassentadas, é importante destacar que, além de serem atingidas de forma direta pela construção da obra, necessitando assim acessar políticas públicas de compensação social, as famílias atingidas (em uma parte dos casos) foram reassentadas em áreas muito próximas ao lago da barragem, de modo que seria contraditório pensar na ausência de redes de abastecimento nessa zona. Não obstante, foi possível identificar diversas dificuldades das famílias no tocante ao acesso à água para múltiplos usos, o que corrobora com o dizer de Tadeu e Sinisgalli (2019) de que o acesso à água não está determinado diretamente pela disponibilidade ou proximidade com o recurso, mas por aspectos sociopolíticos e econômicos.
Assim, foi possível verificar profundas diferenças de acesso aos recursos hídricos nas comunidades analisadas e, não obstante, mesmo nas comunidades que dispõem de sistema de abastecimento provenientes da Barragem Castanhão são relatadas diversas problemáticas em relação à quantidade, qualidade e regularidade do acesso à água. Esse panorama revela a existência de um cenário de injustiça hídrica, entendida a partir da noção que considera o acesso concreto à água em si, mas também outras dimensões culturais e simbólicas. 
Em termos gerais, foi possível analisar, a partir de estudo sistemático na zona que compreende a área circunvizinha à Barragem do Castanhão, que os cenários de injustiça hídrica vivenciados pelas comunidades atingidas e reassentadas reverberam em múltiplas faces, a saber: a) a negação do direito à água nas comunidades atingidas pela Barragem Castanhão; b) as situações de insegurança no abastecimento de água; c) o acesso à água com baixa qualidade, de forma irregular e com tarifas não adequadas; d) a perda do acesso ao rio e aos costumes e modos de vida ribeirinhos; e) a negação de outros direitos sociais básicos; f) a territorialização de empresas e a concentração/reconcentração fundiária; e g) a distribuição desigual dos rejeitos e proveitos relacionados ao Castanhão. Cada uma dessas múltiplas faces da injustiça hídrica identificadas resulta em consequências específicas junto às comunidades analisadas e corroboram, em termos gerais, no apontamento das contradições centrais do processo de operação da Barragem Castanhão, especialmente, o fato de não se ter garantido, como é debatido em Alves (2023), um panorama qualificado e justo de acesso aos supostos benefícios regionais com a construção da obra.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
A problemática da água envolve um panorama amplo de disputas e conflitos, relacionados com as investidas de mercantilização da natureza. Esse processo, como visto, opera de múltiplas formas, entre as quais, pode-se considerar as próprias iniciativas de construção de obras hídricas, responsáveis por viabilizar cercamentos materiais e simbólicos das águas, construindo um ciclo hidrossocial específico, que sustenta a acumulação capitalista.
Na verdade, tratar de justiça no tema da água não é apenas uma preocupação acadêmica, mas um assunto profundamente político, em que as ferramentas conceituais e teóricas devem apontar para as relações de classes e de poder que determinam o uso, a gestão e a governança dos recursos hídricos. Nesta pesquisa, avaliou-se que uma das ferramenta teóricas que oportunizam uma leitura crítica e ampla acerca da questão da água e dos conflitos ambientais nesse tema são as noções de justiça hídrica e de ciclo hidrossocial.
Especificamente, é possível avaliar que a constelação de açudes e obras hídricas implantadas e projetadas historicamente, com base nas justificativas de possibilitar acesso equitativo à água, não vem, necessariamente, garantindo justiça hídrica em diversos territórios do estado do Ceará. Em contrapartida, os fluxos hídricos seguem sendo conduzidos de acordo com os interesses econômicos e determinados por relações de poder. 
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